
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 	cL 1 12017 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE A POLÍTICA MUNICIPAL - 
PARA A POPULAÇÃO IMIGRANTE E DÁ °I 

 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Política Municipal para a População Imigrante, a ser implementada 
de forma transversal às políticas e serviços públicos, sob articulação da Secretaria rá 
Municipal Adjunta dos Direitos de Cidadania, com os seguintes objetivos: 

I - garantir ao imigrante o acesso a direitos sociais e aos serviços públicos; 

II - promover o respeito à diversidade e à interculturalidade; 

III - impedir violações de direitos; 

IV - fomentar a participação social e desenvolver ações coordenadas com a sociedade 
civil. 

Parágrafo único. Considera-se população imigrante, para os fins desta lei, todas as 
pessoas que se transferem de seu lugar de residência habitual em outro país para o 
Brasil, compreendendo imigrantes laborais, estudantes, pessoas em situação de refúgio, 
apátridas, bem como suas famílias, independentemente de sua situação imigratória e 
documental. 

Art. 2° São princípios da Política Municipal para a População Imigrante: 

I - igualdade de direitos e de oportunidades, observadas as necessidades específicas dos 
imigrantes; 

II - promoção da regularização da situação da população imigrante; 

III - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos dos 
imigrantes; 

IV - combate à xenofobia, ao racismo, ao preconceito e a quaisquer formas de 
discriminação; 

V - promoção de direitos sociais dos imigrantes, por meio do acesso universalizado aos 
serviços públicos, nos termos da legislação municipal; 

VI - fomento à convivência familiar e comunitária. 
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Art. 3° São diretrizes da atuação do Poder Público na implementação da Política 
Municipal para a População Imigrante: 

I - conferir isonomia no tratamento à população imigrante e às diferentes comunidades; 

II - priorizar os direitos e o bem-estar da criança e do adolescente imigrante, nos termos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III - respeitar especificidades de raça, etnia, sexo, idade, religião e deficiência; 

IV - garantir acessibilidade aos serviços públicos, facilitando a identificação do imigrante 
por meio dos documentos de que for portador; 

V - divulgar informações sobre os serviços públicos municipais direcionadas à população 
imigrante, com distribuição de materiais acessíveis; 

VI - monitorar a implementação do disposto nesta lei, apresentando relatórios periódicos 
sobre o seu cumprimento, respeitadas as hipóteses legais de sigilo; 

VII - estabelecer parcerias com órgãos e/ou entidades de outras esferas federativas para 
promover a inclusão dos imigrantes e dar celeridade à emissão de documentos; 

VIII - promover a participação de imigrantes nas instâncias de gestão participativa, 
garantindo-lhes o direito de votar e ser votado nos conselhos municipais; 

IX - apoiar grupos de imigrantes e organizações que desenvolvam ações voltadas a esse 
público, fortalecendo a articulação entre eles; 

X - prevenir permanentemente e oficiar as autoridades competentes em relação às graves 
violações de direitos da população imigrante, em especial o tráfico de pessoas, o trabalho 
escravo, a xenofobia, além das agressões físicas e ameaças psicológicas no 
deslocamento. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal deverá oferecer acesso a canal de denúncias 
para atendimento dos imigrantes em casos de discriminação e outras violações de direitos 
fundamentais ocorridas em serviços e equipamentos públicos. 

Art. 4° Será assegurado o atendimento qualificado à população imigrante no âmbito dos 
serviços públicos municipais, consideradas as seguintes ações administrativas: 

I - formação de agentes públicos voltada a: 

a) sensibilização para a realidade da imigração em Belo Horizonte, com orientação sobre 
direitos humanos e dos imigrantes e legislação concernente; 

b) interculturalidade e línguas, com ênfase nos equipamentos que realizam maior número 
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de atendimentos à população imigrante; 

II - capacitação dos conselheiros tutelares para proteção da criança e do adolescente 
imigrante; 

III - designação de mediadores culturais nos equipamentos públicos com maior afluxo de 
imigrantes para auxilio na comunicação entre profissionais e usuários. 

Art. 5° A Política Municipal para a População Imigrante será implementada com diálogo 
permanente entre o Poder Público e a sociedade civil, em especial por meio de 
audiências, consultas públicas e conferências. 

Art. 6° O Poder Público deverá por meio do Centros de Referência de Assistência Social — 
CRAS realizar a prestação de serviços específicos aos imigrantes e à articulação do 
acesso aos demais serviços públicos, permitido o atendimento regionalizado. 

Art. 7° São ações prioritárias na implementação da Política Municipal para a População 
Imigrante: 

I - garantir à população imigrante o direito à assistência social, assegurando o acesso aos 
mínimos sociais e ofertando serviços de acolhida ao imigrante em situação de 
vulnerabilidade social; 

II - garantir o acesso universal da população imigrante à saúde, observadas: 

a) as necessidades especiais relacionadas ao processo de deslocamento; 
b) as diferenças de perfis epidemiológicos; 
c) as características do sistema de saúde do país de origem; 

III - promover o direito do imigrante ao trabalho decente, atendidas as seguintes 
orientações: 

a) igualdade de tratamento e de oportunidades em relação aos demais trabalhadores; 
b) inclusão da população imigrante no mercado formal de trabalho; 
c) fomento ao empreendedorismo; 

IV - garantir a todas as crianças, adolescentes, jovens e pessoas adultas imigrantes o 
direito à educação na rede de ensino público municipal, por meio do seu acesso, 
permanência e terminalidade; 

V - valorizar a diversidade cultural, garantindo a participação da população imigrante na 
agenda cultural do Município, observadas: 

a) a abertura à ocupação cultural de espaços públicos; 
b) o incentivo à produção intercultural; 

VI - coordenar ações no sentido de dar acesso à população imigrante a programas 
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habitacionais, promovendo o seu direito à moradia digna, seja provisória, de curto e médio 
prazo ou definitiva; 

VII - incluir a população imigrante nos programas e ações de esportes, lazer e recreação, 
bem como garantir seu acesso aos equipamentos esportivos municipais. 

Art. 8° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Parágrafo único. A Política Municipal para a População Imigrante será levada em conta na 
formulação dos Programas de Metas do Município, Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes 
Orçamentárias e Leis Orçamentárias Anuais. 

Art. 9° O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Belo Horizonte 	de julho de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

Conforme publicado no seu site a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
com o intuito de se adequar a uma nova realidade, iniciou uma pareceria inédita com a 
PUC/MG para formação de técnicos em direitos sociais dos imigrantes internacionais, 
visando qualificar servidores públicos municipais para um atendimento mais adequado e 
humanizado aos imigrantes residentes na capital. 

Esta iniciativa traz à tona uma realidade pouco divulgada no município, pois 
revela a existência de um fluxo populacional com evidente reflexo na administração 
pública de forma especifica e na sociedade como um todo. 

Segundo dados divulgados na palestra realizada pelo Professor Duval 
Magalhães Fernandes, integrante do Grupo Interdisciplinar de Pesquisa e Extensão 
Direitos Sociais e Migração (GIPE-DSM) e do Grupo de Estudos Distribuição Espacial da 
População/Programa de Pós-graduação em Geografia/Instituto de Ciências Humanas 
(GEDEP), da PUC-Minas, existem cerca de 1 milhão de estrangeiros vivendo no país. 

Desse total, 8.100 (oito mil e cem) vivem em Belo Horizonte, o que 
representa 32,9% do total residente em Minas Gerais. Segundo o palestrante "Devemos 
preparar o caminho e adequá-los à nossa cultura, legislação e discutir modelos e tipos de 
serviços que serão oferecidos a eles. Essa é uma realidade que veio para ficar e para a 
qual temos que nos planejar", destacou o professor. 

De acordo com a Polícia Federal, o Estado de Minas Gerais é o sexto do 
país no recebimento de estrangeiros, atrás de São Paulo, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Sul, Paraná e Santa Catarina, nessa ordem. Haitianos, chineses, colombianos, 
portugueses, italianos e argentinos são a maioria. 

Em face dessa realidade latente, o Poder Público não pode fechar os olhos, 
mas ao contrário, deve buscar maneiras de integrar os imigrantes que aqui chegam ao 
convívio em nossa sociedade, dando aos mesmos de acordo com suas especificidades 
culturais e sociais as condições necessárias para que possam se tornar cidadãos plenos 
com assegurando todos dos direitos e garantias individuais estabelecidas em nossa 
Constituição da República. 
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